
III ENCONTRO DOS MUNICÍPIOS COM 

O DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL   
 

 

 

 

 

  
MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE 

 

Abril/2015 

 

 



IMÓVEIS A SEREM INSCRITOS EM 2 ANOS 

Imóveis BR Área (ha) 

Estabelecimentos 

Agricultura familiar 4.367.902 80.250.453 

Estabelecimentos Agricultura 
não familiar 807.587 249.690.940 

Total 
5.175.489 329.941.393 

Fonte: IBGE/2006 



Art. 29. É criado o Cadastro Ambiental Rural - CAR, no âmbito 

do Sistema Nacional de Informação sobre Meio Ambiente - 

SINIMA, registro público eletrônico de âmbito nacional, 

obrigatório para todos os imóveis rurais, com a finalidade de 

integrar as informações ambientais das propriedades e posses 

rurais, compondo base de dados para controle, monitoramento, 

planejamento ambiental e econômico e combate ao 

desmatamento. 

 

 

Marco legal – CAR 

 
 

Instituído pela Lei nº 12.651, de 25 de maio de 2012 



Regulamentado pelo Decreto nº 7.830, de 17 de outubro de 

2012, que criou o Sistema de Cadastro Ambiental Rural – 

SICAR. 

- Instrução Normativa MMA nº 2/2014 lançou oficialmente o CAR 

no dia 6 de maio de 2014.  

 

 

Marco legal – CAR 

 
 



Inscrição será feita preferencialmente no órgão estadual ou municipal 

(art. 29, § 1º) 

 

Prazo de ano 1 (um) ano p/ inscrição do CAR, contado a partir de 6 de 

maio, prorrogável por mais 1 (um) ano (art. 29, § 3º) 

 

Procedimento simplificado e suporte gratuito para o CAR dos 

agricultores familiares e menores que 4 módulos (art. 53); 

 

A partir de 28 de maio de 2017, CAR passa a ser obrigatório para 

acesso a crédito agrícola.(art. 78-A) 

 

 

Lei nº 12.651/2012 

 
 



Sistema de Cadastro Ambiental Rural – SICAR: sistema eletrônico 

de âmbito nacional destinado ao gerenciamento de informações 

ambientais dos imóveis rurais (art. 2º, inciso I, e art. 3º) 

 

Natureza declaratória do CAR – responsabilidade do declarante 

pelas informações e sua atualização (art. 6º) 

 

 
Decreto nº 7.830/2012 

 
 



Itens que devem ser contemplados no CAR: 

- Identificação do proprietário/posseiro; 

- Identificação do imóvel rural: 

- Perímetro do imóvel rural; 

- áreas de interesse social e de utilidade pública; 

- áreas com remanescentes de vegetação nativa;  

- APP e área de Reserva Legal; 

- áreas de uso restrito, áreas consolidadas. 

 

 
Decreto nº 7.830/2012 

 
 



Implanta o CAR em todo o território nacional no dia 5 de maio de 2014 

e o prazo para inscrição começa a contar. Prazo encerra em 5 de maio 

de 2015 e poderá ser prorrogado até 5 de maio de 2016 por Ato da 

Presidenta da República. 

 

 
IN MMA nº 2/2014 

 



Inscrição no CAR – car.gov.br 



Módulo de Inscrição - SICAR 

Cadastro será 

realizado off-

line/desktop com 

posterior envio 

das informações 

via internet. 

 



SICAR - Documentação 



SICAR - Geo 



Protocolo de Inscrição - SICAR 



NOVE PASSOS DA REGULARIZAÇÃO AMBIENTAL 

1. SENSIBILIZAÇÃO MMA/Estados/Municípios 

2. MOBILIZAÇÃO MMA/Estados/Municípios 

3. APOIO À INSCRIÇÃO NO CAR Estados/Municípios/Ater 

4. ANÁLISE E VALIDAÇÃO DO CAR Estados/Municípios 

5. ADESÃO AO PRA (PRADA OU CAR) Proprietário 

6. ELABORAÇÃO DE PRADA Proprietário/Ater 

7. ANÁLISE E APROVAÇÃO DO PRADA Estados 

8. IMPLEMENTAÇÃO DO PRADA OU COMERCIALIZAÇÃO DA CRA Proprietário 

9. MONITORAMENTO MMA/Estados 



Iniciativas Estratégicas para implantação do CAR 
no país - MMA  

 
 1. Desenvolver e disponibilizar o SICAR  
             - módulo de inscrição e análise  

 
 2. Estabelecer  e monitorar  Acordos de Cooperação Técnica com os estados e   
     Instituições Federais (MDA/INCRA,MAPA,MI, MDS,MP/IBGE, BB,BASA,BNB)    
 
 3. Apoiar a implementação do CAR nos estados   
               - capacitação no SICAR: inscrição, análise e geoprocessamento 
                     
  
4. Apoiar a implementação do CAR em regiões/públicos selecionados 
                                  -  Cerrado / Transição Cerrado-Amazônia/Amazônia/ Mata Atlântica  
                                          -  UC´s / Assentamentos e Comunidades Tradicionais    
  

 



Iniciativas Estratégicas para implantação do CAR 
no país - MMA  

 
 5. Elaborar e difundir campanha de comunicação para divulgação do CAR/PRA 
  
6. Mobilizar o setor produtivo para apoiar a regularização ambiental – Acordos de 

Cooperação com 12 entidades representativas dos agricultores (CONTAG, FETRAF, MST, 
APROSOJA, ABIOVE, ASSOMOGI, ABRAPA, ABIEC, MPA, CNA, OCB, GTPS) 

 
7. Capacitar facilitadores/multiplicadores para apoiar inscrição no CAR - EaD 
 
8. Adquirir, validar e disponibilizar imagens de satélite(coberturas de 2011 e 2012 já 

disponibilizadas) 
  

 



Iniciativas Estratégicas para implantação do CAR 
no país - MMA  

 

 9. Projeto WEBAMBIENTE, em parceria com a   Embrapa (divulgar tecnologias e práticas para 
a recuperação ambiental e uso sustentável das áreas de interesse  

ambiental dos imóveis rurais; 

10. Desenvolvimento de estratégia junto com o ICMBio para cadastrar as Unidades de 
Conservação, principalmente as de uso sustentável; 

11. Desenvolvimento de estratégia junto com o INCRA para cadastrar os assentamentos da 
reforma agrária. 

12. Elaboração e implementação de uma matriz de acompanhamento da implantação do CAR 
pelos Estados. 

  

 



CAPACITAÇÃO 

 
 OEMA – técnicos da Unidades da Federação que utilizarão o módulo de inscrição do SICAR 

foram capacitados em 2013 e 2014. 

 
ASBRAER – técnicos dos Órgãos de Assistência Técnica e Extensão Rural foram capacitados 

em dezembro de 2013 por meio de uma parceria entre MMA, MAPA, MDA e ASBRAER. 
 
INCRA – servidores do INCRA, das Unidades da Federação que utilizarão o módulo de 

inscrição no SICAR, capacitados em abril de 2014. 
 
Uso das imagens de satélite – capacitação online realizada para 1700 pessoas  
  

 



CAPACITAÇÃO 

Instituições parceiras foram capacitadas no módulo de inscrição no CAR, dentre elas: 

 
Organizações e Instituições Capacitadas – 10 instituições  
Associação Brasileira dos Produtores de Algodão – ABRAPA 
Associação Brasileira dos Produtores de Soja - APROSOJA 
Associação dos Produtores de Cana do Vale do Mogi - ASSOMOGI 
Banco do Brasil – BB 
Confederação Nacional da Agricultura – CNA 
Confederação Nacional dos Trabalhadores na Agricultura - CONTAG 
Grupo de Trabalho da Pecuária Sustentável – GTPS 
Movimento dos Pequenos Agricultores – MPA 
Movimento dos Trabalhadores Rurais Sem Terra - MST 
Organização das Cooperativas do Brasil – OCB 
 
 

 
 
  

 



CAPACITAÇÃO – EAD 
Em execução pela Universidade Federal de Lavras – UFLA, um curso de educação a distância 

para capacitar 30 mil pessoas no módulo de inscrição do CAR. Curso viabilizado por meio 
de Termo de Execução Descentralizada entre o MMA e a UFLA. Teve inicio em agosto de 
2014. 

 
 

 
 

  

 



O Projeto “CAR no Cerrado - FIP” 

• Projeto de Regularização Ambiental de Imóveis Rurais 

• Financiado com recursos do FIP (Programa de Investimento Florestal) - BIRD  

• Valor: 32,5 milhões de dólares de um total de 70 milhões de dólares que atende 
a outros três projetos: 

• Apoio ao plano ABC - MAPA; 
• Inventário florestal - SFB/MMA; 
• Sistema de monitoramento da cobertura vegetal e prevenção de 

incêndios florestais - MCTI. 

• Contrapartida Governo Brasileiro:  17,5 milhões de dólares. 

• Bioma Cerrado, abrangendo 9 estados, 71 municípios. 

 

 
 

  

 



O Projeto “CAR no Cerrado - DEFRA” 

Programa: Mitigação das Mudanças Climáticas no Cerrado Brasileiro  

- Financiado com recursos do Governo do Reino Unido, por meio do Department for 
Environment, Food and Rural Affairs (DEFRA), com recursos do International 
Climate Fund (ICF) - BIRD. 

 
-    Valor: US$ 8.848.224;00 (56% do total de recursos do Fundo Fiduciário). 
 
- Bioma Cerrado, com foco em 09 municípios prioritários da Portaria MMA nº   
   97/2012, sendo  03 na Bahia e 06 no Piauí.    
 

  

 



O Projeto “CAR na transição Cerrado – 
Amazônia - KFW” 

-  Projeto de Regularização Ambiental de Imóveis Rurais   

 

-  Financiado com recursos do Governo Alemão, por meio do BMZ, via KFW 

 
-  Valor: 33 milhões de euros 
 
- Região de Transição Cerrado - Amazônia, com foco em 17 municípios nos estados 

do Pará e Mato Grosso 
   
 

  

 



O Projeto “CAR na transição Cerrado – 
Amazônia - KFW” 

-  Projeto de Regularização Ambiental de Imóveis Rurais   

 

-  Financiado com recursos do Governo Alemão, por meio do BMZ, via KFW 

 
-  Valor: 33 milhões de euros 
 
- Região de Transição Cerrado - Amazônia, com foco em 17 municípios nos estados 

do Pará e Mato Grosso 
   
 

  

 



O Projeto “CAR e monitoramento da 
Biodiversidade na Mata Atlântica – KFW” 

- Programa:  Biodiversidade e Mudanças Climáticas na Mata Atlântica, Brasil    

- Objetivo: Desenvolvimento de capacidades para a integração de serviços 
ecossistêmicos, conectividade e fatores climáticos no CAR  

                    Desenvolvimento metodológico de um sistema de monitoramento de 
carbono a ser associado ao CAR 

                      Apoio ao Cadastramento 

-  Financiado com recursos do Governo Alemão, por meio do BMZ, via KFW 

-  Valor: 16, 8 milhões de euros 
- Região: Mosaicos de Ucs ( Extremo sul da Bahia, Central fluminense,Lagamar)                                                         

e Estado de Santa Catarina. 
   
 

  

 



Convênio  “CAR  - EMATER Pará ” 

- Objeto: Realizar o Cadastramento de 19.643 imóveis rurais da agricultura familiar. 
 
- Atividades:  

- fortalecimento com infra estrutura e equipamentos,  capacitação  

- mobilização e  apoio e logística para inscrição 

-  Financiado com recursos do orçamento geral da união  

 
-  Valor: R$ 3.073.747,48 
 
                                        - Região: 11 municípios do  PDRS Xingu  
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